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EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025 

Acrescenta-se o Produto “Programa Médico de Família na Fazendinha Mantido” no anexo I – Estrutura Consolidada 

do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 

00361/2025. 

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 000361/2025, 

conforme tabela abaixo:  

PROGRAMA: ATENÇÃO À SAÚDE 

TÍTULO DO PRODUTO: Programa Médico de Família na Fazendinha Mantido   

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 

Garantir os recursos necessários para o funcionamento contínuo do Programa Médico de Família da Fazendinha, assegurando custeio de 

pessoal, aquisição de medicamentos, insumos, equipamentos, material de expediente e despesas de conservação, garantindo atendimento 

médico de família e equipe multiprofissional à comunidade. 

UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE ÓRGÃO GESTOR: 
FUNDAÇÃO 

ESTATAL DE SAÚDE  

AGENDA 

TRANSVERSAL: 
 

2026 2027 2028 2029 

Região Meta 

Física 

Valor estimado 

Meta Física 

Valor estimado 
Meta 

Física 

Valor estimado 
Meta 

Física 

Valor estimado 

Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio 

 

 

R$ 

4.000.000,

00 

 

- 
R$ 

4.000.000,00 

 

- R$ 4.000.000,00 

 

- 

R$ 

4.000.000,

00 

Niterói 

    Leste 

    Norte 

    Oceânica 

1 1 1 1 Pendotiba 

    Praias da Baia 

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo: 
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PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

0011 – MOBILIDADE URBANA  R16.000.000,00 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

000 - XXX R$ 0 

Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º. 

JUSTIFICATIVA:  

Com a implantação do Programa Médico de Família na Fazendinha, é imprescindível assegurar sua manutenção contínua para garantir serviços de 

atenção primária em saúde de forma eficiente e permanente. 

O custeio permitirá o funcionamento pleno da unidade, incluindo contratação e remuneração de médicos de família, enfermeiros, técnicos, agentes 

comunitários de saúde, além da compra de medicamentos, insumos, equipamentos e serviços de conservação. 

Esse investimento é fundamental para garantir o acesso da comunidade a cuidados básicos de saúde, fortalecer a prevenção e a promoção da saúde, 

reduzir filas em hospitais e ampliar a cobertura da Estratégia Saúde da Família na região. 

 

 

____________________________________________ 

Roberto Fernades Jales – Beto da Pipa 


